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LEI Nº 3.976, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
"Dispõe sobre a concessão gratuita de área municipal às entidades que especifica e dá 

outras providencias." 

 

 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita do 

Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, FAZ 

SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, 

gratuitamente, o espaço destinado à instalação de parque de diversões e 

tendas, espaços publicitários, além da área dos shows artísticos junto ao 

Recinto de Exposições "José Augusto de Carvalho Neto", nesta cidade, que 

totaliza 17.729,44m2, conforme croqui que compõe o Anexo I desta Lei e 

que dela fica fazendo parte integrante, à IRMANDADE DA SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS - APAE-

PEDERNEIRAS, ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULA DE 

PEDERNIERAS e à CASA DA CRIANÇA, a fim de que possam explorar 

dito espaço para instalação de Parque de Diversões e tendas. 

 

Art. 2° A concessão a que se refere o artigo 1° será efetuada entre os dias 

1º à 31 de maio de 2023, durante o evento denominado "FEIRA DAS 

NAÇÕES", realizado pela Prefeitura Municipal de Pederneiras em 

comemoração ao aniversário do Município de Pederneiras. 

 

§ 1° A área a que se refere o caput do presente artigo está devidamente 

descrita e caracterizada no Anexo I da presente Lei. 

 

§ 2° As Concessionárias poderão instalar parques de diversões, camarotes 

no local, autorizada a cobrança para a utilização dos mesmos pelo público, 

ficando autorizada ainda a comercialização de espaços publicitários em 

toda a área do recinto, bem como de bebidas e de gêneros alimentícios, 

desde que realizada de maneira lícita, sem violar os bons costumes e o 

direito vigente. 

 

§ 3° Fica autorizado o Município de Pederneiras a realizar a contratação de 

camarotes e cedê-los gratuitamente às entidades Concessionárias 

constantes do caput do presente artigo. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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§ 4º As Concessionárias poderão terceirizar os serviços de parques de 

diversões, camarote, bem como a comercialização de bebidas e gêneros 

alimentícios no interior do camarote, obedecida a legislação aplicável. 

 

Art. 3° As Concessionárias, no caso de comercialização ou cessão gratuita 

de parte do espaço público objeto da presente Lei à Parques de Diversões, 

ficam obrigadas a ceder, gratuitamente, o uso de todos os brinquedos 

durante 04 (quatro) dias a serem escolhidos pela Prefeitura Municipal, para 

todos os alunos matriculados nas Creches, EMEIS, EMEFS, APAE e 

inscritos em Projetos Sociais do município. 

 

Art. 4° A concessão de uso objeto da presente Lei tem como objetivo o uso 

precário e a exploração comercial da área, cuja renda será revertida para 

as Concessionárias. 

 

Art. 5° Fica assegurado o acesso gratuito ao local objeto da presente 

autorização de uso, ressalvado o disposto no § 2°, do art. 2° desta Lei, 

ficando expressamente proibida a cobrança de entrada para o acesso do 

público em geral ao local. 

 

Parágrafo único. As concessionárias poderão fazer campanhas de 

arrecadação de gêneros alimentícios e materiais de higiene pessoal na 

entrada para o acesso do público em geral, ficando assegurado o acesso 

gratuito ao Recinto de Exposições "José Augusto de Carvalho Neto, nos 

termos desta Lei. 

 

Art. 6° Diante do caráter eminentemente beneficente, fica dispensada a 

licitação, nos termos do art. 124, § 2°, da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de maio de 2023. 

 
 
 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 3.977,
DE 10 DE MAIO DE 2023.

(dispõe  sobre  autorização  de
permuta  de  imóveis)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  do
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  aprovou  e  ela  sanciona  e
promulga a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
permutar, com a empresa FÁBIO & ANDERSON ROMA LTDA,
empresa privada, CNPJ nº 66.171.208/0001-81, os lotes de
terreno abaixo descritos e caracterizados, localizados neste
Município de Pederneiras, sem qualquer torna em dinheiro
ou outra contraprestação:

I.  Imóvel de propriedade do MUNICÍPIO, que passará
para FÁBIO & ANDERSON ROMA LTDA:

Uma  gleba  de  terras  contendo  1.059,83  m²,
correspondente a parte da Quadra “P-4”, do denominado
Núcleo Habitacional “Michel Neme”, situado nesta cidade
de Pederneiras/SP, e objeto da MATRÍCULA Nº 38.463.

I I .  Imóveis  de  propriedade  de  FÁBIO  &
ANDERSON  ROMA  LTDA,  que  passarão  para  o
MUNICÍPIO:
Lote Quadra m² Matrícula

151 G 180,00 35.253

152 G 180,00 35.254

153 G 180,00 35.255

180 G 180,00 35.282

181 G 180,00 35.283

182 G 180,00 35.284

Total de área 1080,00

Art.  2º  As  eventuais  despesas  decorrentes  desta  lei
correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de maio de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 3.978, de 10 de MAIO de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil denominada Fraterno Auxílio
Cristão (FAC) – Casa da Criança e
dá outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Fraterno

Auxílio Cristão (FAC) – Casa da Criança, inscrita no
CNPJ  sob  nº  47.583.653/0002-95,  a  fim  de  custear  as
aquisições  de  materiais  de  consumo,  equipamentos  e
mobiliários, para adequação da sala do sono da entidade,
para atendimento às crianças da rede municipal de ensino

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
13.614,36 (treze mil, seiscentos e quatorze reais e
trinta e seis centavos), em parcela única, com recursos
provenientes  do  Fundo  Municipal  da  Criança  e  do
Adolescente.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;E
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g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de maio de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.979, DE 10 DE MAIO DE 2023.

QUE ALTERA A LEI Nº 3.963, DE
28/03/2023, QUE Dispõe sobre a
Política Municipal de Atendimento
dos  Direitos  da  Criança  e  do
A d o l e s c e n t e  e  d á  o u t r a s
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º, do art. 23, da Lei nº 3.963, de 28 de
março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23. ...........
........................
§  1º  Os  Conselheiros  Tutelares  exercerão  suas

atividades em regime de dedicação exclusiva,  vedado o
exercício  de  outra  atividade  pública,  ou  outra  atividade
privada incompatível com a função pública desempenhada.

Art. 2º O parágrafo único, do art. 41, da Lei nº 3.963,
de 28 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 41. ...............
Parágrafo  único.  Cada  eleitor  poderá  votar,  uma

única vez, em um único candidato para o Conselho Tutelar.

Art. 3º O § 2º, do art. 50, da Lei nº 3.963, de 28 de
março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 50. ..............
............................
§ 2º Os cidadãos poderão votar somente em 01 (um)

nome, dos constantes da cédula, sendo nulas as cédulas
que contiverem mais de 01 (um) nome assinalado ou que
tenham  qualquer  tipo  de  inscrição  que  possa  identificar  o
votante.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de maio de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de JulgamentoDespacho de Julgamento
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Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO Nº 4667/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão eletrônico nº 54/2023, bem como das
Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços
referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ 26.234.900/0001-97 - HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Qtde Unid Especificação Marca Vr.
Unit.

Vr. Total

05 5.000 Unid. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL; FORMATO ANATÔMICO;
TAMANHO GRANDE; NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA
FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO,
FALSO TECIDO E GEL ABSORVENTE; COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO, FLEXÍVEL E RESISTENTE;
CAMADA INTERNA E EXTERNA SOBREPOSTAS, COM
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA
INTERMEDIARIA; PESO DO USUÁRIO DE 9,0 ATE 13,0 KG;
ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO; CONTORNO DE ELÁSTICO
REFORÇADO EM TODO O DIÂMETRO DA COXA; DE
ELÁSTICO EM LYCRA; COM 03 FIOS; FITAS ADESIVAS
REGULÁVEIS, ATÓXICAS, PARA FIXAÇÃO, SISTEMA ABRE E
FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; EMBALADO EM FILME
DE POLIETILENO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480/90 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM.

VITALIDADE
BABY/
KAIROS

R$ 0,54 R$ 2.700,00

06 3.000 Unid. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL; FORMATO ANATÔMICO;
TAMANHO MÉDIO; NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA
FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO FALSO
TECIDO E GEL ABSORVENTE; COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO, FLEXÍVEL E RESISTENTE;
CAMADA INTERNA E EXTERNA SOBREPOSTAS, COM
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA
INTERMEDIARIA; PESO DO USUÁRIO DE ATÉ 9 KG; ADESIVO
EM TERMOPLÁSTICO; CONTORNO DE ELÁSTICO
REFORÇADO EM TODO O DIÂMETRO DA COXA; DE
ELÁSTICO EM LYCRA; COM 03 FIOS; FITAS ADESIVAS
REGULÁVEIS, ATÓXICAS, PARA FIXAÇÃO, SISTEMA ABRE E
FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; EMBALADO EM FILME
DE POLIETILENO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480/90 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM.

VITALIDADE
BABY/
KAIROS

R$ 0,49 R$ 1.470,00

07 6.000 Unid FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL; FORMATO ANATÔMICO;
TAMANHO EXTRA GRANDE; NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO
INTERNA FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO, FALSO TECIDO E GEL ABSORVENTE;
COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO,
FLEXÍVEL E RESISTENTE; CAMADA INTERNA E EXTERNA
SOBREPOSTAS, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO
A CAMADA INTERMEDIARIA; PESO DO USUÁRIO ACIMA DE
12,0 KG; ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO; CONTORNO DE
ELÁSTICO REFORÇADO EM TODO O DIÂMETRO DA COXA;
DE ELÁSTICO EM LYCRA; COM 03 FIOS; FITAS ADESIVAS
REGULÁVEIS, ATÓXICAS, PARA FIXAÇÃO, SISTEMA ABRE E
FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; EMBALADO EM FILME
DE POLIETILENO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480/90 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM

VITALIDADE
BABY/
KAIROS

R$ 0,63 R$ 3.780,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2. A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 -
centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7h às 11h e das 12h às 15h30min, de segunda a
sexta-feira, em dias de expediente normal, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

4. O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
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contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 -  O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por  meio de depósito  em conta
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 eE
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78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilibrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico
- financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico –
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após
a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a
fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  o  Município  de
Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do  produto  para  realização  dos  ensaios,  testes  e
demais  provas exigidas  por  normas técnicas  oficiais
para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas
correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo
o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
produto constante da Autorização de Fornecimento e
demais sanções previstas nos artigos 7º da lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com
os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os
pagamentos  suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 28 de abril de 2023
LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF n° 363.022.908-56 Prefeita Municipal

Hospilar Comércio de Material Médico
Hospitalar Ltda.

...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO Nº 4667/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
eletrônico nº 54/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ 31.498.120/0001-94 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Qtde Unid Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

03 6.000 Unid. FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO G,
UNISSEX, ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADOS. COM GEL DE
ALTA ABSORÇÃO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE UM
AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 115 A 150 CM E ACIMA
DE 80 KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO MÍNIMO 6
UNIDADES E MÁXIMO 24 UNIDADES. NA EMBALAGEM
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

USEFRAL/GBI
IND.

R$ 1,30 R$ 7.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2. A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 -
centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7h às 11h e das 12h às 15h30min, de segunda a
sexta-feira, em dias de expediente normal, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

4. O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
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Acompanhamento  e  Recebimento.
CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE

RECEBIMENTO  DO  OBJETO
1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido

provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 -  O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por  meio de depósito  em conta
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –E
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Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilibrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico
- financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico –
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após
a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a
fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  o  Município  de
Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do  produto  para  realização  dos  ensaios,  testes  e
demais  provas exigidas  por  normas técnicas  oficiais
para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas
correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo
o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
produto constante da Autorização de Fornecimento e
demais sanções previstas nos artigos 7º da lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com

os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os
pagamentos  suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 28 de abril de 2023
ÂNGELA MARIA APARECIDA PUPIN DEL
VECCHIO

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF n° 087.336.618-20 Prefeita Municipal

Bellamed Produtos Hospitalares Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
PROCESSO Nº 4667/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  V  P  -  MEDICAMENTOS  LTDA ,  por  seu
representante  legal,  acordam proceder,  nos  termos  dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000
e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
eletrônico nº 54/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ 73.318.693/0001-39 - V P - MEDICAMENTOS LTDA

Item Qtde Unid Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

01 3.000 Unid. FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P,
UNISSEX, ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADOS. COM GEL DE
ALTA ABSORÇÃO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE UM
AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 50 A 80 CM E ATÉ 40
KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO MÍNIMO 6
UNIDADES E MÁXIMO 24 UNIDADES. NA EMBALAGEM
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

WF/MASTER
CONFORT

R$ 1,19 R$ 3.570,00

02 8.000 Unid FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M,
UNISSEX, ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADOS. COM GEL DE
ALTA ABSORÇÃO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE UM
AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 80 A 115 CM E ATÉ 80
KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO MÍNIMO 6
UNIDADES E MÁXIMO 24 UNIDADES. NA EMBALAGEM
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

WF/MASTER
CONFORT

R$ 1,27 R$ 10.160,00

04 3.000 Unid. FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO EG,
UNISSEX, ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADOS. COM GEL DE
ALTA ABSORÇÃO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE UM
AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 120 A 165 CM E ACIMA
DE 90 KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO MÍNIMO 6
UNIDADES E MÁXIMO 24 UNIDADES. NA EMBALAGEM
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

WF/MASTER
CONFORT

R$ 1,44 R$ 4.320,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  PRAZOS,  DAS
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CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2. A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 -
centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7h às 11h e das 12h às 15h30min, de segunda a
sexta-feira, em dias de expediente normal, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

4. O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 -  O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por  meio de depósito  em conta

corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar àE
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Administração.
7  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em

situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilibrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico
- financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta

acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico –
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após
a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a
fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  o  Município  de
Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do  produto  para  realização  dos  ensaios,  testes  e
demais  provas exigidas  por  normas técnicas  oficiais
para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas
correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo
o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
produto constante da Autorização de Fornecimento e
demais sanções previstas nos artigos 7º da lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com
os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os
pagamentos  suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 28 de abril de 2023
IRINEU DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF n° 898.698.506-34 Prefeita Municipal

V P – Medicamentos Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023
PROCESSO Nº 5694/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023, na

cidade de Pederneiras,  Estado de São Paulo,  sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 59/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de PreçosE
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dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA EMB. P. UNIT P. TOTAL

07 100.000 CO Carbonato de cálcio 1.500 mg
(600mg de cálcio) + colecalciferol
400ui. Cartelas com 10;15 ou 30cpr

CALCIOPREMIUM
+ D3/FITOWAY

CX C/80BL
X 15CP

R$ 0,0552 R$ 5.520,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 11h e das 12h às 15h30min, correndo por
conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,
seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).E
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2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 05 de maio de 2023.
ALESSANDRA FERNANDA RIGO
FERREIRA

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

CPF Nº 369.371.578-51 Prefeita Municipal
Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023
PROCESSO Nº 5694/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023, na

cidade de Pederneiras,  Estado de São Paulo,  sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos  dos  Decretos  Municipais  nºs  2.023,  de  04  de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 59/2023, bem como das LeisE
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nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos
preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA EMB. P. UNIT P. TOTAL

08 6.000 FR Bromoprida 4 mg/ml, solução oral,
frasco com 20 ml

PRATI DONADUZZI/
GENÉRICO

CX/200 R$ 2,17 R$ 13.020,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 11h e das 12h às 15h30min, correndo por
conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,
seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,E
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a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em

igualdade de condições.
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo

não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 05 de maio de 2023.
GUIDO ADAO LAMBERT IVANA MARIA BERTOLINI

CAMARINHA
CPF Nº 218.793.970-72 Prefeita Municipal
MCW Produtos Médicos e
Hospitalares Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023
PROCESSO Nº 5326/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2023, na

cidade de Pederneiras,  Estado de São Paulo,  sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  aE
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empresa ROCHA COMÉRCIO LTDA, por seu representante
legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
61/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de  Preços  referente  aos  i tens  abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes materiais:
FORNECEDOR: CNPJ 41.714.981/0001-16 – ROCHA COMÉRCIO LTDA

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT P. TOTAL

01 50 CX FILME DRY LASER, MODELO DI-HL 20
X 25 – CAIXA COM 150 UNIDADES

FUJIFILM/DRY/DI-HL R$
292,50

R$ 14.625,00

02 40 CX FILME DRY LASER, MODELO DI-HL 25
X 30 – CAIXA COM 150 UNIDADES

FUJIFILM/DRY/DI-HL R$
438,75

R$ 17.550,00

03 30 CX FILME DRY LASER, MODELO DI-HL 26
X 36 – CAIXA COM 150 UNIDADES

FUJIFILM/DRY/DI-HL R$
547,56

R$ 16.426,80

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 48.601,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta
cidade de Pederneiras, no horário das 8h às 11h e
das  13h  às  16h,  em  dias  de  expediente  normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá
fazê- la  em  conformidade  com  a  ind icação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada
deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  do
Contratante,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,
contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente  contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por  meio de depósito  em conta
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor  em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização deE
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Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da

Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de

Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico
- financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico –
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 09 de maio de 2023.
ANGELA DULCINEA BEMQUERER IVANA MARIA BERTOLINI

CAMARINHA
CPF Nº 880.825.986-20 Prefeita Municipal
Rocha Comércio Ltda.

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 74/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Fipe Engenharia Ltda. OBJETO:
Contratação das obras para acessibilidade em banheiro do
prédio  da  Unidade  Básica  de  Saúde,  localizada  na  Rua
Pedro  Dias  Barbosa,  nº  O-140  –  Distrito  de  Vanglória,
Município de Pederneiras/SP com o fornecimento de todos
os  materiais  e  mão-de-obra  que  se  fizerem  necessários.
VALOR  TOTAL:  R$  17.300,00.  ASSINATURA:  08/05/2023.
VIGÊNCIA:  30 dias.  MODALIDADE: Dispensa de Licitação,
conforme  artigo  24,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.666/93.
Pederneiras, 08 de maio de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita MunicipalE
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CONTRATO Nº 68/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Novidade  Music  Produções
Artísticas Ltda. OBJETO: Contratação de show musical da
cantora "Sarah Farias". VALOR: R$ 60.000,00. ASSINATURA:
05/05/2023.  VIGÊNCIA:  Até  18/05/2023.  MODALIDADE:
Inexigibilidade de Licitação, conforme artigo 25, inciso III,
da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 05 de maio de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 63/2023. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: Setevidas Produções Musicais
Ltda.  OBJETO:  Contratação  de  show musical  da  cantora
"Pitty". VALOR: R$ 145.000,00. ASSINATURA: 04/05/2023.
VIGÊNCIA: Até 21/05/2023. MODALIDADE: Inexigibilidade de
Licitação, conforme artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
Pederneiras, 04 de maio de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 69/2023. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Síntese  Projetos  e  Eventos
Ltda.  OBJETO: Contratação de show musical  dos artistas
"Patati  Patata".  VALOR:  R$  51.000,00.  ASSINATURA:
08/05/2022.  VIGÊNCIA:  Até  21/05/2023.  MODALIDADE:
Inexigibilidade de Licitação, conforme artigo 25, inciso III,
da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 08 de maio de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 64/2023. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Booking  Mix  Produções  e
Eventos  Ltda.  OBJETO:  Contratação de show musical  do
Grupo  Musical  "Exaltassamba".  VALOR:  R$  65.000,00.
ASSINATURA:  08/05/2023.  VIGÊNCIA:  Até  21/05/2023.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, conforme artigo
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 08 de maio de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

57
:5

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
90

e-
ec

6f
-a

d7
4-

9c
09



Quarta-feira, 10 de maio de 2023 | Ano VI | Edição nº 1289 | Página 22 de 28

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00043/2023

Às 16:44 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2780,
Pregão nº 00043/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Roçadeira manual
Descrição Complementar: Roçadeira Manual Tipo Motor: Gasolina , Potência Motor: 2,2 HP, Tipo Cortador: Fio
Náilon E/Ou Lâmina Aço , Rotação: 12.000 RPM, Características Adicionais: Lateral , Aplicação: Corte Grama, Capim,
Pasto, Arbusto, Capoeiras E Pe , Tipo: Costal
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 27 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 70.742,4300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: E. R. RUIZ NETO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$
66.959,7300 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/05/2023
16:40:03 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E. R. RUIZ NETO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF:

06.171.894/0001-69, Melhor lance: R$ 66.959,7300

Homologado 09/05/2023
16:44:40

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00064/2023 (SRP)

Às 11:08 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação
referente ao Processo nº 7285/2023, Pregão nº 00064/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Pronto atendimento / internação
Descrição Complementar: Registro de preços dos serviços de acolhimento em residência Inclusiva, pelo período de 12 meses, conforme especificações contidas no Anexo I do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.460 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 230,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FUNDACAO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES , pelo melhor lance de R$ 234,0000 , com valor negociado a R$ 225,0000 e a quantidade de 1.460 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/05/2023
10:52:53 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FUNDACAO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES, CNPJ/CPF: 47.985.189/0001-82, Melhor

lance: R$ 234,0000, Valor Negociado: R$ 225,0000

Homologado 09/05/2023
11:08:44

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Camara Municipal de Pedemeiras

- MENSAGEM N° 36/2023, "Que encaminha o Projeto de Lei n° 39/2023".

- MENSAGEM N° 372023, "Que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 40/2023".

- MENSAGEM N° 38/2023, "Que encaminha o Projeto de Lei n° 41/2023".

- MENSAGEM N° 39/2023, "Que encaminha o Projeto de Lei n° 42/2023".

EXPEDIENTE

Do Executivo

Do Legislativo

[requerimentos:

lindicagdes:

|correspondencias:

QRADORES INSCRITOS

PROTOCOLO N° 400/2023 (Poder Executivo). Foi lido, ainda, um convite 
para evento do Consorcio Intermunicipal Tiete-Parana.

INDICACAQ N° 080/2023 (Marco Antonio Licerra), INDICACAQ N° 081/2023 (Marco 
Antonio Licerra), INDICAQAO N° 082/2023 (Raul Nacli), INDICACAQ N° 083/2023 (Raul Nacli), 
INDICACAQ N° 084/2023 (Raul Nacli), INDICACAQ N° 085/2023 (Angela Maria Mariano 
Vermelho), INDICACAQ N° 086/2023 (Angela Maria Mariano Vermelho), INDICACAQ N? 
087/2023 (Valdecir Domingos Grana), INDICACAQ N° 088/2023 (Valdecir Domingos Grana).

Rua Belnuio Pereira, no 58. Oestv. Centro, CEP I’SSO 059 Trletone (14) 3283 8810 
e mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — \v\v\v.camarapederneiras.sp.gov.br

REQUERIMENTO N° 072/2023 (Angela Maria Mariano Vermelho), 
REQUERIMEhiTO No 076/2023 (Marildo Antonio Ruiz). O REQUERIMENTO N° 075/2023 
(Angela Maria Mariano Vermelho) foi retirado pela autora.

O'

RESUMO DA ATA DA 13a SESSAO ORDINARIA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de Sao Paulo, realizada em 02 de maio de 
2023, as 18 horas, realizada na sede deste legislativo. Presentes os vereadores Adriano C. 
Alves, Angela M-. M. Vermelho, Danilo Alborghetti, Erovaldo Ap. Lopes, Marco A Licerra, Marildo 
A. Ruiz, Paulo H. Alves, Raul Nacli e Valdecir D. Grana.

Fizeram uso da palavra os vereadores Raul Nacli, Marco A. Licerra, Angela M. M. Vermelho e 
Valdecir D. Grana, nesta ordem. //

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão
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- Nada constou.

z

j klves

ORDEM DO DIA

EXPLICACAO PESSOAL

Danilo Alborghetti
- presidente - s'

Adrianc
-10 seci

Fizeram uso da palavra os vereadores Valdecir D. Grana, Marco A. Licerra, Paulo H. Alves 
e Adriano C. Alves, nesta ordem.

Nao haven 
encerrou a

rxTl /
Paulo Hfimique Alves
- 2° secretakio -

io mais nada, o presidente determinou que fosse lavrado o presente resumo de ata e 
sessao.

Rua Belnuro Pereira, n° 58. Oeste, Centro. CEP I7280 059 Teletone (14) 3283 8810 
e mail: camarafri'.camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

jV;: Camara Municipal de Pedemeiras

,arnari
arife-
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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